
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

1 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro - CEP: 68725-000 – Igarapé-Açu – PA - CNPJ 05.149.117/0001-55 

 

 

CONTRATO N° 172/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ 

- AÇU ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

MEDICAL DIAGNOSTICO ASSISTÊNCIA 

MEDICA LTDA. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ - AÇU, pessoa jurídica e 

direito público interno, através da sua  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.718.379/0001-96, com sede à 

Av. Duque de Caxias, Bairro Centro, CEP: 68.725-000 Município de Igarapé – Açu/PA, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, a Sra. ROSIMERY MARIA MAURICIO DE LIMA, portadora da 

identidade RG n.º 1304814 SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 788.990.874-15, no uso de 

suas atribuições legais, e de outro lado, e a empresa MEDICAL DIAGNOSTICO 

ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 1347, Bairro: 

Nova Olinda, CEP: 68.742-015, Castanhal/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.823.419/0001-

65, representada neste ato por Daniela Chaves de Magalhães Miranda, brasileira, casada, 

empresária, portador da CNH nº 00471139304 Detran/PA e do CPF n° 303.354.852-00, residente 

e domiciliado em Castanhal / PA; doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato sujeitando-se as normas preconizadas na Lei nº 13.979/2020 c/c Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no que consta na licitação de 

Dispensa de Licitação n° 068/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1-O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa Especializada para Prestação 

de Serviços de Exames de Tomografia Computadorizada do Tórax, Eletrocardiograma, 

Ultrassonografia com Doppler, para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.2- Vinculam-se ao presente Contrato, a Dispensa de Licitação n° 068/2020 com execução 

indireta, observando o que consta do processo nº 099/2020, seus anexos, bem como o preço da 

CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição. 

 

1.3- Fazem parte deste Contrato às normas vigentes, soberanamente, em especial a Lei nº 13.979/20 e 

ordens de fornecimento e, mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, 

durante a sua vigência, decorrente das alterações permitidas em lei. 
 

CLÁUSULA II- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 - O regime será de execução indireta, respectivamente. 

 

2.2 - Nos preços unitários estão compreendidos todos os serviços e fornecimentos necessários á 

execução do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer 

necessário para o perfeito desempenho dos serviços contratados, não cabendo a 
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CONTRATANTE qualquer contribuição ou encargos, além dos previstos no procedimento 

licitatório e neste contrato. 

 

2.3- É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte o Contrato, sem estar 

expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a mesma 

permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA III- DO VALOR 

 

3.1. Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA, o valor global estimado de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), 

conforme planilha de preços abaixo: 

 

Item Descrição Quant. Unid Valor Unit Valor Total 

1 Tomográfica Tórax 250 Exame R$ 200,00 R$ 50.000,00 

2 Eletrocardiograma 250 Exame R$ 60,00 R$ 15.000,00 

Valor Global R$ 65.000,00 

 

3.2. O preço unitário e total retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 

CONTRATADA; 

3.3. No decorrer do contrato, se for constatada a necessidade de qualquer outro serviço, para que 

se complemente os ora contratados, seus preços serão previamente aprovados pela 

CONTRATANTE. 

3.4- Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de equipamentos efetivamente 

demandados e prestados.  

 

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1- A despesa para o processamento e pagamento do objeto do presente Dispensa de Licitação 

n° 068/2020, correrá por conta do orçamento geral da contratante para o exercício de 2020, na 

seguinte dotação: 

 

Unidade Orçamentária: 0711 – Fundo Municipal de Saúde 

Programa: 10 122 0220 2.137 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte do 

Recurso: 

12110000 

12130000 

12140000 

 

CLÁUSULA V - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1 - Os produtos deverão ser entregues e instalados no(s) local(is) indicado(s) e de acordo com 

as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde 
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5.2 - O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias corridos, contados da emissão do pedido 

de fornecimento, em remessa parcelada, no endereço a ser informado. 

5.3 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4 - No processo de entrega e instalação do(s) equipamento(s) deverá constar o detalhamento 

técnico quanto às necessidades de pré-instalação do(s) equipamento(s), instruindo quanto às 

instalações de rede elétrica, água e esgoto, aterramento, temperatura, dimensões do local, 

blindagens, umidade, poeira, partículas ou poluentes, proteção ambiental, riscos de acidentes e 

todas as demais condições físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento do(s) 

equipamento(s) e proteção ao meio-ambiente. 

5.5 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.9 - Urgências e emergências, assim como, as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas 

por crianças de colo terão atendimento prioritário;   

 

CLÁUSULA VI - DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 
7. CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.3. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas. 

7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta a possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

irregularidade 

7.12.   Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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7.13. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F 

da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I=  ( 6 / 100)   

                                                                        365 

              I = 0,00016438 

                   TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA VIII- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

8.1 - A vigência deste contrato será de até 90 (Noventa) dias, com início da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da Contratante: 

9.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

9.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados 

 

10.  CLÁUSULA X – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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10.1. Dimensionar, desenvolver e fornecer a infraestrutura necessária ao bom ‘atendimento e 

satisfação dos usuários, dentro das normas estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde;  

10.2 Proceder a verificação rigorosa da identificação dos usuários. Qualquer despesa decorrente 

de negligência ou má-fé na averiguação das credenciais do usuário será de responsabilidade 

exclusiva do prestador do serviço;  

10.3 Apresentar relatório dos serviços executados, contendo:  

a) Nome do usuário e Cartão Nacional de Saúde;  

b) Endereço do usuário;  

c) Telefone;  

d) Tipo de exame;  

e) Valor do exame;  

10.4 Arcar com as despesas decorrentes de serviços de terceiros que lhe sejam particularmente 

prestados, tais como pessoal, recepção, limpeza, entre outros;  

10.5 Adequar-se ao processo de informatização que seja compatível com o existente na rede 

municipal de saúde de Igarapé-açu, se adaptando com a linguagem oferecida pelo prestador dos 

serviços informatizados de saúde e com interface/suporte de urgência e emergência, quando da 

sua implantação; 

10.6 Permitir ao Município de Igarapé-açu avaliar o atendimento e os serviços prestados aos 

usuários, por intermédio de auditorias específicas realizadas por profissionais do Departamento 

De Regulação, o qual que se reserva o direito de recusar ou sustar os serviços quando não 

atenderem ao estipulado em portarias normativas;  

10.7 Obedecer aos critérios exigidos, quando das auditorias e perícias, na fiscalização dos 

serviços contratados e das pessoas a eles vinculados, bem como aos princípios estabelecidos no 

Código de Ética da categoria;  

10.8 Justificar ao paciente ou ao seu responsável, por escrito, desde que requerido por estes as 

razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional;  

10.9 Manter afixado, em local visível aos seus usuários, aviso de sua condição, como 

estabelecimento integrante da rede SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;  

10.10 Prestar ao Município de Igarapé-açu esclarecimentos relativos às ocorrências na execução 

da prestação de serviços;  

10.11 Desenvolver diretamente os serviços contratados, não sendo permitida a subcontratação 

dos serviços que se relacionem especificamente ao objeto do Contrato, sob pena de rescisão 

contratual imediata;  

10.12 Comunicar ao Município de Igarapé-açu, por escrito, mudança de endereço, de dias e 

horários de atendimento aos usuários, corpo clínico, exames e serviços prestados, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

10.13 No caso de ocorrer rescisão contratual, independente da parte que deu causa ao 

rompimento, a conduta profissional perante o paciente em tratamento será pautada pelos 

princípios do Código de Ética da categoria;  

10.14 Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela Administração do 

Município de Igarapé-açu, atendendo as suas normas e diretrizes;  

10.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução da prestação do serviço, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  

10.16 A responsabilidade técnica pelos profissionais prepostos do prestador do serviço e 

regularidade perante seus órgãos de classe são de responsabilidade exclusiva do prestador do 

serviço;  
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10.17 A responsabilidade civil pelos erros profissionais ou falhas no atendimento que possam 

comprometer a saúde do paciente ou gerar danos morais ou materiais será suportada, 

exclusivamente, pelo prestador do serviço;  

10.18 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que a prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os profissionais da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta;  

10.19 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;  

10.20 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 

prestação dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência;  

10.21 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

do objeto deste Termo;  

10.22 A inadimplência do prestador do serviço, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Igarapé-

Açu, nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual o prestador do serviço renuncia, 

expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 

Igarapé-açu. 

 

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES 

 

11.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 

artigos. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço. 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 

hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Pública municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução 

irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses de execução irregular, de atrasos no 

fornecimento ou a não entrega dos equipamentos contratados 

11.2. A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

11.3. Os produtos entregues fora do prazo sujeitarão a contratada ao pagamento da multa de 

0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar do vencimento 

daquele. 

11.4. Sempre que constatado a entrega de produtos fora dos padrões exigidos e não substituído 

no prazo de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor da 

requisição ou ordem de compras calculado “prorata-die” até a data da substituição. 

11.5. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 

elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

11.6. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 
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b) Pela não execução dos serviços objeto da contratação de acordo com as especificações 

técnicas do ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso na execução dos serviços. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA XII - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

12.1. Os órgãos participantes e gerenciador podem efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

no contrata do registro de preços, inclusive o acréscimo de até 25% previsto no § 1º, art. 65 da 

Lei n° 8.666/1993 

 

CLÁUSULA XIII– ALTERAÇÕES 

 

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, objetivando atender a demanda dos 

serviços de saúde do Município durante o prazo contratual. Esta variação será compromissada 

através de termo aditivo. 

 

13.2- Os valores dos equipamentos deste contrato poderão ser a título de reequilíbrio econômico-

financeiro, mediante pedido formulado pela CONTRATADA e acompanhado 

de demonstração analítica da alteração dos custos (planilha demonstrativa da variação dos 

preços) e documentos para comprovação. 

 

CLÁUSULA XIV – RESCISÃO CONTRATUAL 

 

14.1 - O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 
 

14.2 - As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias 

consignadas para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à 

previsão nas Leis Orçamentárias Anuais (LOA’s). 

 

CLÁUSULA XV- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

 

15.1- O Extrato de contrato com as informações pertinentes ao objeto do Dispensa Licitação N° 

066/2020 será publicado mural de avisos da Prefeitura Municipal de Igarapé – Açu, no Diário 

Oficial dos Municípios e no Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

 

16.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Igarapé – Açu /PA, para dirimir todas 

e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

   

CLÁUSULA XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. A presente licitação reger-se á pela Lei Federal n° 8.666/93, e posterior alterações. E, por 

assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 



 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

9 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro - CEP: 68725-000 – Igarapé-Açu – PA - CNPJ 05.149.117/0001-55 

 

Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

 

 

Igarapé-Açu/PA, 29 de Maio de 2020.  

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 ROSIMERY MARIA MAURICIO DE LIMA 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

MEDICAL DIAGNOSTICO ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA 

DANIELA CHAVES DE MAGALHÃES MIRANDA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1). ________________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

2) _________________________________________ 

RG: 

CPF:  
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